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DECRETO Nº 185 DE 05 DE MARÇO DE 2019. 

“Declara ponto facultativo nos 

Órgãos e Entidades da 

Administração Direta, Indireta, 

Autárquica e Fundacional e dá 

outras providencias”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE POTIRAGUÁ, ESTADO DA BAHIA, no uso legal de 

suas atribuições e em conformidade com o que dispõe o art. 101 inciso VII da Lei 

Orgânica do Município e demais legislações correlatas,  

CONSIDERANDO: que no dia 10 de março do corrente ano (domingo), ocorrerá 

a Festividade de Carnaval de Potiraguá.; 

DECRETA:  

Art. 1º Fica declarado Ponto Facultativo no Município de Potiraguá, no dia 11 de 

março de 2019, segunda-feira, em virtude da comemoração de Carnaval do Município, 

devendo os servidores municipais beneficiados por este Decreto, retornarem às suas 

atividades dia 12/03/2019 (terça-feira). 

Art. 2º Fica resguardada e assegurada à prestação dos serviços considerados 

essenciais (saúde, serviços de iluminação e limpeza pública e segurança pública) a 

população, cabendo aos dirigentes dos órgãos e entidades a prestação e 

funcionamento desses tipos de serviços afetos as respectivas áreas de competência, 

por intermédio de escalas de serviços ou plantão. 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas às 

disposições em contrário.  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE POTIRAGUÁ, EM 05 DE MARÇO DE 
2019 
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PORTARIA Nº 158 DE 04 DE MARÇO DE 2019. 

 

 

“Dispõe sobre a concessão de 
Licença não Remunerada para 
o Servidor Wellington Camilo 
Silva”. 

 

 

 O Prefeito Municipal de Potiraguá, estado da Bahia, no uso de suas atribuições 

legais e de acordo o que dispõe o art. 101 inciso VII da lei Orgânica do Município; 

 

 

CONSIDERANDO; O requerimento da Sr. Wellington Camilo Silva, Servidor 

Público Municipal, concursado no cargo de Porteiro Escolar, lotada na Secretaria 

Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, requerendo Licença não Remunerada 

para trato de interesse particular nos termos do art. 99 e 99§ 1º da Lei Municipal 

167/97;  

 

CONSIDERANDO; que o art. 103 da Lei Municipal 167/97, faculta ao 

Executivo Municipal a cassação da licença a qualquer tempo, se o exigir o interesse do 

serviço público municipal. 

 

 

RESOLVE  

 

Art. 1º - CONCEDER,  licença não remunerada pelo prazo de 01 (ano) a partir do dia 

04/03/2019, o Servidor Público Municipal Wellington Camilo Silva, lotado na 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, no cargo de Porteiro, nos 

termos do art. 99 e 99§ 1º da Lei Municipal 167/97, devendo o mesmo retornar ao 

exercício de seu cargo no dia 04/03/2020; 

 

Art. 2º - Dê-se ciência ao Departamento do Pessoal e a Sra. Secretária de Educação; 

 

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE POTIRAGUÁ, ESTADO DA 

BAHIA, EM 04 DE MARÇO DE 2019. 

 

 
 

JORGE PORTO CHELES 
Prefeito Municipal  
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